LEI Nº 3.029/92 

	ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 1.820/82



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - A Lei nº 1.820/82, de 06 de agosto de 1982 em seu artigo 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 1º - Fica denominada de Parque Dr. ITAGIBA AUGUSTO SILVA, a área urbana compreendida entre a AV. Piauí, Ruas Barão do Rio Branco, Amazonas, Acre e Ouro Preto, da planta cadastral desta cidade, setor 16, onde localiza a chamada Lagoa do Japonês.


Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder ao emplacamento do citado logradouro.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 1990.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

